
-53-

de cálculo do tributo (sôbre venda e con~ 
signaç6es). no preço do material. o custo 
do transporte se o vendedor efetua e rece~ 
be o preço correspondente a essa operação 
(sic)" - cf. Revista dos Tribunais, volu~ 
me 266/806. 

Vê~se. por conseguinte. que doutrina e 
jurisprudência contrapôem~!'e à tese com 
que o executado proCW'a elidir a preten~ 
são da exeqüente. cuja procedência s~ im~ 
põe. inegàvelmente. 

Em suma. não há que abster-se da 
"importância de venda". para fins tribu~ 
táveis. o preço do transporte. porque 
naquele êste se acha compreendido. No 
pagamento do preço incorporam~. de resto. 
todos os valôres que o c.)mpôem e sôbre 
êle deve incidir a taxa de impõsto em 
causa (cf. art. 1· combinado com o art. 
~. ambos do Código de Impostos e Taxas) . 

Tocante à multa. deve ela. como coro~ 
lário do nlo recolhimento do tributo. ser 
mantida no índice fixado pelo Fisco. por 

estar conforme a lei. Nem o executado 
lhe opôs qualquer ressalva. neste pai ticular. 

Em harmonia com o que ficou exposto. 
ante o mais que dos autos consta. julgo 
procedentes as duas ações executivas. subsis~ 
tente a penhora de fls - processo, n. 258/61 
- e. em decorrência. conden& Nelson Sar~ 
reta a pagar à Fazenda do Estado o 
tributo de Cr$ 70.544.00 e a multa cor~ 
respondente de Cr$ 48.000.00. acrescidas 
as importâncias dos respectivos juros de 
mora. desde as citações. pagas as cm:tas 
pelo vencido. em que se incluem os hono~ 
rãrios do Sr. Perito. arbitrados em Cr$ 
5.000.00. 

Para ser lida e publicada em audiência. 
a realizar~se no dia 20 de fevereiro pr6-
ximo vindouro. às 13.30 horas. após inti
madas as partes. 

Publique-se. registre~se e intime~~~. 

Igarapava. 15 de fevereiro de 1963. 
Geraldo Carlos de Almeida Camargo. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇOES - LUGAR DA INCIDENCIA 
- COBRANÇA ANTECIPADA 

- A antecipação da cobrança do impôsto de vendas e consig-
nações não ofende os preceitos constitucionais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANA 

Cla. Fiat Lux de Fósforos de Segurança versus Estado do Paraná 
Mandado de segurança n" 61 - Rlelator: Sr. Desembargador 

ALCEsTE RIBAS MACEDO 

ACÓRDXO 

Vistos. relatados e discutidos êstes autJs 
de mandado de segurança n" 61/64. de 
Curitiba. em que é impetrante a Cla. Fiat 
Lux de Fósforos de Segurança. contra ato 
do Exmo. Sr. Secretário da Fazenda do 
Estado: Acordam os juizes do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná. em sessão 
plenária e lIem discrepância de votos. co
nhecer. preliminarmente. do pedido. e. no 
mérito. denegar a segurança. 

Assim decidem porque: 1·. Nlo procede. 
diJta venill. a preliminar de decad~cla 

do direito da impetrante de requerer man
dado de segurança argüida pelo ilustre Dr. 
Procurador-Geral do Estado. E mo pro
cede essa preliminar pelo fato de o prazo 
de cento e vinte dias fixado na lei para 
a impetração do writ não haver. na espécie 
dos autos. se escoado. devendo ser con
tado. não do dia 3 de março do corrente 
ano. data em que. pela manifestaçAo da 
própria impetrante. consubstanciada na pe~ 
tiçAo de fls.. teria a mesma tomado conhe~ 
cimento da exigência emanada da Secre~ 
taria da Fazenda sõbre a cobrança do 
impôsto de vendas e consignações. mas de;! 
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despacho do Exmo. Sr. Secretário da Fa
zenda que indeferiu a pretensão da impe
trante de obter isenção de pagamento do 
referido impôsto. datado de 8 de agôsto 
de 1964. Só dessa data é que começou a 
fluir o prazo para a impetração do man
dado. que foi protocolado neste egrégio 
Tribunal no dia 22 de setembro p. passado. 
rigorosamente. portanto. dentro do prazo 
legal. 

Esclareça-se ao ensejo. que a Secretaria 
da Fazenda. ao baixar a Instruç:io n· 13. 
de 21 de fevereiro de 1963. com base 
na Lei n" -4.299. de 23 de dezembro de 
1963. em sentido interpretativo. fêz consig
nar: "Art. 2·. Na venda e consigna,;~o 
de mercadoria. produto agrícola. pecuário 
ou extrativo realizada fora do território 
do Estado do Paraná e antecedida de 
transferência dessa mesma mercadoria d.:sta 
para outra unidade federada a fim de for
mar stock em estabelecimento comercial da 
mesma pessoa jurídica ou fisica do transfe
rente. o I. V . C. é aqui devido e deve ser 
cobrado. Art. 39 • Na venda ou consigna
ção de mercadorias não especificadas no 
art. 2·. desta instrução. realizada fora do 
Estado do Paraná e antecedida de transfe
rência de produtos desta para outra unida
de federada a fim de formar stock em esta
belecimento da mesma pessoa jurídica ou 
física do transferente. o I.V.C. não é de
vido a ste Estado. Parágrafo único. A fim 
de que a transferência seja livre de tribu
tação. na forma prevista neste artigo. a 
firma interessada deverá requerer ao Se
cretário da Fazenda o reconhecimento da si
tuação. juntando ao pedido. documento que 
prevê a existência legal e funcionamento 
regular no mercado do destino do estabe. 
lecimento da mesma pessoa jurídica do 
transferente. " 

Ora. a impetrante. que até então n:io 
vinha pagando ao Estado do Paraná o 
impôsto de vendas e consignações. acober
tada que estava por um mandado de se
gurança concedido pelo Excelso Pretório. 
ainda no regime da Lei n9 915. que lhe 
assegurava a isenção do tributo, req:.Jereu, 
na forma da mencionada instrução. ao 
Exmo. Sr. Secretário da Fazenda, o reco
Zlhecimento daquela situação. Bsse pedido. 

entretanto, foi indeferido por despacho da
tado de 6 de agôsto de 1964 . Assim. o 
ato impugnado, dito violador do direito 
líqUido e certo da impetrante. é o despacho 
de 6 de agOsto do corrente ano. que 
negou o reconhecimento da isenç:io defen
dida pela impetrante. data em que come
çou a fluir o prazo para a impetração do 
mandado. e não a de 6 de março de 
1964. quando. como pretende a douta Pro
curadoria-Geral, a impetrante requereu o 
reconhecimento da isenção tributária. Diga
se. em remate ao assunto. que a impe
trante não pleiteou junto ao Exmo. Sr. 
Secretário da Fazenda que "não mais fôsse 
cobrado o impâsto de vendas e consigna
ções pelas remessas de palitos e lâminas". 
uma vez que. até então. ela não vinha 
pagando, como ficou dito. tal tributo; 
postulou, sim; para que lhe fõsse reconhe
cido o direito à isenção que já gozava fa
ce à Lei n· 915. situação que entendia 
inalterada com o advento da Lei n· -4.299, 
de 23 de dezembro de 1963, que deu mar
gem à expedição da Instrução n9 13, antes 
citada. 

2". Conforme dispõe o art. 19. n" IV. 
da Constituição federal. o "impôsto de 
vendas e consignações" é da competência 
dos Estados, envolvendo não apenas as 
operações efetuadas pelo comerciante. mas 
as do produtor e do industrial. com exclu
são expressamente declarada do pequeno 
produtor. quanto à primeira operação. 

"No Brasil. o regime adotado é o da 
incidência múltipla: tributam-se tOdas as 
operações de venda ou sonsignação por que 
passa o produto, desde o produtor até che
gar ao consumidor final". "Não é. entre
tanto. tOda e qualquer venda ou consíg
nação que se sujeita ao tributo. Em pri
meiro lugar há que se restringir essas 
operações àquelas que forem praticadas por 
comerciantes, produtores ou industriais. por 
isso que a própria Constituição federal. em 
seu art. 19, n9 IV, atribuinpo o impôs to 
aos Estados-membros. limitou a sua inci
dência às operações efetuadas por aquelas 
três classes de pessoas: comerciantes, produ
tores e industriais. Além dessa restrição em 
razão da pessoa do vendedor. outras exis
tem em ra:ão da operação. ou dos pro-
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dutos ou mercadorias vendidos ou con
signados" (Luiz Mégala. MImpOsto sObre 
vendas e consignações". in Repertório Enci
clopédico do Direito Brasileiro, volume 
25/235). 

Em regra. o impOsto é devido ao Estado 
em que se efetuou a operação de venda 
ou consignação. mas existem as exceções 
contidas na lei federal n9 4.299. de 23 
de dezembro de 1963. que procurou diri
mir dÚvidas suscitadas na cobrança do 
Impôsto, quando as transações envolverem 
mais de um Estado. 

Assim é que o § 1° do art. 19, dispõe: 
MConsldera-se lugar de operação aquêle 
onde se encontrar a mercadoria na ocasião 
da venda ou consignação. Quando o 
objeto do contrato fOr produto agrícola. 
pecuário ou extrativo. sObre a operação 
de venda ou consignação para fora do 
Estado incidirá a tributação do Estado em 
que foi produzida a coisa vendida ou 
consignada". Anote-se que o Decreto-Lei 
n9 915. que foi revogado pela atual Lei 
n· 4.299. dispunha diversamente. conside
rando lugar da operação aquêle em que 
tivesse sede e estabelecimento do vendedor 
ou consignante. fOsse matriz. filial. sucursal 
ou representante. com depósito a seu cargo 
das mercadorias vendidas ou consignadas. 
salvo quando se tratasse de venda efetuada 
diretamente pelo próprio fabricante ou pro
dutor. caso em que o lugar da operação 
seria aquéle onde fOsse fabricada ou pro
duzida a mercadoria. 

o objetivo da lei n9 4.299. como o 
fôra do Decreto-lei n9 915. é sem dúvida. 
de favorecer os Estados produtores. Com 
efeito. os debates que se travaram no 
Congresso quando da discussão da matéria. 
colocam em relêvo a intenção do legis
lador. Na Comissão de Economia do Se
nado Federal. o Sr. Sérgio Marinho. relator. 
fêz sentir em seu parecer: MO presente 
projeto visa disciplinar os últimos equívocos 
da interpretação que ainda perduram e 
sérios prejuízos freqüentemente ocasionam 
aos Estados. ao comércio e à indústria. 
As disposições contidas no projeto reves
tem-se. ainda. de alto interêsse para o 
pais. garantem um sempre oportuno prin
cipio de igualdede de participação equâ-

nime de riqueza nacional. tanto a Estados 
da Federação onde estão concentradas as 
indústrias, como a Estados consumidores 
dos produtos dessas indústrias. Afinal. se 
algumas regiões do pais consomem pro
dutos industriais originários de outra zona 
do território pátrio. não é justo que êsse 
consumo favoreça. com exclUSividade. o 
erário estadual das regiões onde estão as 
indústrias. E nem será Justo. que uma 
bitrlbutação incida sõbre ésses produtos. 
O que mais importante existe a considerar 
é o processo econômico nacional. Dentro 
désse processo a cada região do país. a 
cada parcela da população brasileira. cabe 
determinado tipo de participação. sem que 
a natureza dessa participação deva ou 
possa intervir negativamente nos rendi
mentos tributários que a atual estrutura 
fiscal reserva a cada Estado. se a sua 
economia é agrícola ou industrial. Não é 
possível continuarmos falando em desen
volvimento econômico. em elevação do 
nível de vida das populações. se essas 
populações em quase todo o país pagam 
-- consumindo produtos industriais - um 
tributo que vai apenas beneficiar os cofres 
de outros Estados da Federação." 

E na comissão de Finanças. acentuou o 
Sr. Argemiro Figueiredo. também relator: 
"êsses paráqrafos -- refere-se ao art. I' e 
seus parágrafos do projeto do qual resul
tou a Lei n9 4.299 -- afastam as possi
bilidades de litígios entre os Estados 
Membros. e resguardam os melhores prin
cípios de ordem econômica e tributária 
entre as unidades federativas. Realmente. 
é agressivo a uma boa política federativa. 
admitir que um Estado prospere e· enri
queça com o sacrifício de outros. Se os 
produtos agrícolas. pecuários ou extrativos 
são produzidos em um Estado a êste deve 
caber o direito ao tributo no momento em 
que são os mesmos vendidos ou consig
nados. mesmo que tenham sofrido. em 
qualquer outro Estado onde estiverem. 
beneficiamento. liga ou manipulação que 
lhes altere a natureza. O projeto visa 
amparar os Estados pobres da União: os 
Estados não industrializados que estão sen
do espoliados nas suas legitimas aspirações 
de progresso e industrlalizaçlio. Preteridos 
de tributar mercadorias produzidas em seu 
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próprio território. pelo braço dos seus pró
prios habitantes. e tudo em beneficio dos 
Estados ricos e industrializados. para onde 
são deslocadas as mercadorias sob pretexto 
de formar estoques em filiais ou sucursais 
e assim impedir a arrecadação do tributo 
pelos Estados produtores" . 

E' bem verdade que a impetrante alega 
que se acha garantida com o mandado de 
segurança que lhe concedeu o colendo 
Supremo Tribunal Federal. segundo o qual 
"as remessas de matérias-primas de sua 
produção ou as adqUiridas a terceiros e 
remetidas às suas próprias fábricas exclu
sivamente destinadas a transformação em 
produtos em face de fabricação como pa
litos de fósforos. com exclusiva destinação 
para fabrico industrial. àquelas mesmas fá
bricas da Cia. Fiat Lux de Fósforos de 
Segurança e as remessas de resíduos. em
balagens ou maquinarias para consêrto ou 
simples transferência entre vários estabe
lecimentos de uma só pessoa jurídica não 
sendo destinados a formar estoques nem 
para venda. não podem ser tributados. 
quer através do impôsto de vendas e con
signações mercantis, por não haver ope
ração incidente. quer pela taxa do sêlo de 
3% ad vaIarem. 

Esclareça-se. contudo. que êsse entendi
mento do Pretório Excelso foi firmado 
quando do exame da matéria frente ao 
revogado Decreto-Lei n" 915. de 1938. que. 
na verdade. isentava tais operações de 
pagamento do impOsto de vendas e con
signações. 

A Lei n<) -4.299. de 23 de dezembro de 
1963. porém. trouxe inovações de alto 
alcance econômico. visando beneficiar. como 
ficou ressaltado dos pareceres dos emi
nentes relatores da matéria na Câmara 
Alta. os Estados produtores. justificando 
plenamente a incidência do impõsto recla
mado pelo Estado do Paraná à impetrante. 

Destarte. o ato impugnado não pode ser 
considerado como de rebeldia ao vene
rando julgado do Supremo Tribunal Fe
deral. pois. revogado o Decreto-Lei n" 915. 
que serviu de suporte à concessão do man
dado em favor da impetrante. por outra 
lei. a de n" -1.299. de que alterou suas-

tancialmente o fator de incidência do im
pôsto e. também. o conceito de competência 
ou do lugar de pagamento. extinguiu-se. 
de conseqüência. dita garantia. 

Sustenta a impetrante que a remessa de 
lâminas e palitos inacabados às suas fábri
cas localizadas em outros Estados. não 
pode ser considerada operação mercantil 
de venda ou consignação. sendo absurdo 
pretender-se considerar tais lâminas e pa
litos inacabados produtos extrativos. vez 
que se trata de produtos semimanufa
turados. por haverem sofrido operações 
físicas e mecânicas. Qualifica a impetrante 
êsses palitos e lâminas de produtos inter
mediários. cuja forma primitiva resultou 
alterada. devendo. por isso. ser considera
dos produtos industriais. Para comprovar 
suas assertivas exibe a impetrante um laudo 
do Instituto de Biologia e Pesquisas Tec
nológicas do Estado do Paraná, em o 
qual se declara que "não se pode con. 
siderar as porções constitutivas da caixa 
ou sejam as lâminas destinadas a confec
ções de gaveta nas suas partes laterais e 
fundo e a da cobertura externa da caixa. 
bem como os palitos, produtos extrativos 
e sim produtos intermediários na fabrica
ção de uma determinada manufatura. semi
industrializados com relação a esta. mas 
que já sofreram. desde a matéria-prima 
original uma série de operações. princi
palmente mecânicas, que lhes alterou a 
forma primitiva. devendo-se. por conse
guinte. considerá-los produtos industriais". 

Acontece. entretanto. que a autoridade 
acoimada de coatora também exibiu um 
laudo. do Centro de Pesquisas Tecnoló
gicas da Escola de Engenharia da Uni
versidade do Paraná. cujos peritos afirmam 
enfàticamente: "que as lâminas de ma
deira. convenientemente preparadas para a 
fabricação de caixas de qualquer espéci~. 
bem como os palitos destinados à fabri
cação de fósforos. constituem produtos de 
origem extrativa". 

Por aí se vê que o conceito de produto 
extrativo ou industrial. embora técnico. não 
é, como assevera a impetrante, acessível de 
pronto. nem é público e notório. indepen
dendo de prova. Trata-se. não há negar. 
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de questJo de alta indagaçlio. tanto assim 
que Uustres e capacitados peritos. solicita~ 
dos a opinar. chegaram a conclusões diame~ 
tralmente opostas. 

e errônea. data vcnia, a concepção da 
impetrante de que o que é técnico é ace~ 
síve1 de pronto. é público e notório. inde~ 
pendendo de prova. CÀlnvenhamos que os 
fenômenos cientificos independam de prova 
porque fatais. imutáveis e constantes. Nin~ 
guém contesta. por exemplo. que a água 
gela a uma temperatura de zero grau. em 
qualquer condiçlio de tempo e lugar. Nin~ 
guém nega também a veracidade da lei da 
atraçlio universal. ou de que com a reunilio 
do oxigênio e do hidrogênio em determi~ 

nadas quantidades há a produçlio da água. 
Dizer~se. porém. que a qualificação d~ 
extrativo ou industrial de determinado pr~ 
duto. por se tratar de conceito técnico. inde~ 
pende de prova. é inteiramente desarra~ 
soado. Haja vista as conclusões dispares a 
que chegaram os doutos peritos quanto à 
classificaçlio das làminas de madeira e dos 
palitos de fósforos inacabados como pro~ 
dutos extrativos ou industriais. 

Ora. se a qliU~~O de saber se as lâminas 
de madeira e os palitos de fósforos inaca
bados são o J não prod··te.> extrativos é 
controvertida. ela somente poderia ser des
lindada através de um lauto desempatador. 
subscrito por peritos outros. Resulta evi~ 
dente. pois, a exigência de matéria de fa
to, cuja elUcidação envolve questão de alta 
Ir.dagaçlio, ILSuscetivel dI! ser apreciada 
no âmbito acabado do mandado de segu
rança. :e tranqüilo, aliás, o entendimento 
da jurisprudência e da doutrina nesse sen~ 
tido, uma vez que. na verdade, "o manda
do de segurança não serve para resolver 
questões de alta indagação, em que há con~ 
trovérsia sõbre matéria de fato e que de
pende de maior exame de prova", e mais 
"do se compadece com a índole do man~ 
dado de segurança a apreciação de ques
tões de alÍ'! indagaçlio" (Acórdãcs do SI1~ 
premo Tri(,unal Federal e d.) Tribun<.tl de 
Justiça do Rio Grande do Sul. respectiva~ 
mente. in Dicionário de Jurisprudência no 
Mandado de Segurança. de Tito Galvão 
Pilho, pág. 223). Castro Nunes asseve .. a 
em sua obra Do mandado de Segurança, 

pazes de gerar a incerteza ou Uiquidez de 
págs. 86 e 87: "as dúvidas fundadas. ca~ 
direito. são aquelas que do podem ser eli
minadas de pronto. sem provas oomplemen~ 
tares. inadmissíveis no mandado de seg~ 
rança" • Ainda: "a questão controvertida 
que. de modo absoluto. pode excluir o 
mandado de segurança é a questio de fa-
to .... 

Alega a impetrante que a incidência do 
impôsto é sôbre negócio jurídico: nlio pela 
qualidade da coisa; sim pela operaçlio de 
que é objeto. Certo. o suporte fático do 
impãsto de vendas e consignações. como 
a própria denominação está 11 indicar. re~ 
pousa. precisamente. na operação de ven~ 

da ou consignaçlio do produto. Acontece. 
contudo. que a Lei federal n9 oi. 299. sem 
alterar o conceito do impOsto em causa. 
fixou normas de competência. admitindo. 
nos casos que especifica. a cobrança ante
cipada do impôsto. que continua a incidir 
sõbre a operaçlio de venda ou consigna~ 
ção, embora futura. Desde que o impôsto 
seja pago. antecipadamente. ao Estado do 
Paraná, pela remessa do produto para fora 
do seu território. nlio haverá outra incidên
cia dêsse mesmo impôsto no lugar do des
tino. Essa é. aliás. a inteligência adotada 
pela cúpula fazendária dos Estados que 
participaram das reuniões de São Paulo e 
Florianópolis. 

A antecipaçlio da cobrança do impôsto 
não fere disposição constitucional alguma. 
já que não se trata de impOsto de barreira. 
cuja tributação. pelos Estados membros. é 
expressamente vedada pelo art. 17 da nossa 
Lei Maior. Não é pela remessa prõpria~ 
mente dita do produto para outro Estado 
que o impãsto é devido. insista~se: é pela 
operação futura de venda ou consignação. 

O Dr. Eurico de Andrade Azevedo. 339 

Promotor Público da Capital do Estado de 
São Paulo, em elucidativo parecer que emi~ 
tiu sõbre a matéria. que foi estampado no 
jornal O Estado de São Paulo. de 8 de 
novembro de 1964. salienta: "A incidência 
do impOsto de vendas e consignações foi 
alterada pela Lei federal n9 -4.299 de 23 
de dezembro de 1963. que objetivou. se~ 
gundo os debates travados no Congresso. 
favorecer 05 Estados produtores das mer~ 
cadorias agricolas. pecuârias e extrativas. 
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e os Estados consumidores dos produtos 
manufaturados". Depois de transcrever o 
texto da lei. prossegue S. Exa.: "Afirma 
a lei como principio geral. que o impõsto 
é devido no lugar da operação. assim con
siderado aquêle em que se encontra a mer
cadoria no momento da venda ou consigna
ção. Todavia. sofre exceção para os pro
dutos primários agrícolas. pecuários e ex
trativos. quando o impôsto seria devido ao 
Estado produtor. mesmo que a mercado
ria se encontrasse fora do seu território. 
A redaçi!o da segunda parte do § I" é bas
tante defeituosa ao "dizer sõbre a operação 
de venda ou consignação para fora do Es
tado. dando a impressão de que se refere à 
venda direta para revendedor ou consumi
dor de outra unidade da Federação. Mas. 
se assim fôsse. desnecessária a ressalva. 
visto que a regra a ser observada seria a 
genérica. contida na primeira parte do pa
rágrafo. O preceito. portanto. quer se re
ferir à primeira venda dos produtos trans
feridos. A mercadoria é remetida para outro 
Estado e ali vendida. mas o impôsto deve 
ser pago no Estado produtor. desde que 
se trate de produto agricola. pecuário ou 
extrativo. Após aludir ter sido êsse o en
tendimento geral do dispositivo. manifesta
do pelos secretários da Fazenda de vários 
Estados. reunidos êste ano em São Paulo 
se cuidarem do impõsto sõbre vendas e 
consignações. acrescenta o parecer ter sido 
êsse igualmente o motivo da expedição do 
Decreto n9 43.076. de 20 de fevereiro de 
1964. que regulamentou a forma de co
brança do tributo mencionado em face da 
nova lei federal. dispondo: "Art. I". O im
pôs to sõbre vendas e consignações. sem 
prejuízo das demais hipóteses previstas na 
legislação vigente. será devido sempre que. 
neste Estado. se encontrarem as mercado
rias por ocasião de venda ou consignação 
- § 1". Nas vendas e consignações para 
fora do Estado. realizados com produtos 
agrícolas. pecuários ou extrativos. de ori
gem paulista e precedidos de remessa para 
filial ou representante do vendedor ou 
consignador em outro Estado da Federa
ção. o impõsto será pago adiantadamente. 
por ocasião da remessa". Realmente 
conclui o parecer - a fórmula encontrada 
foi a única compatível com a fiscalizaçlo 

de pagamento do impôsto sõbre vendas e 
consignações e o respeito devido à autono
mia dos Estados. Assim. o tributo deve ser 
recolhido pelo Estado onde se efetiva a 
operação. menos no caso dos produtos 
agrícolas. pecuários e extrativos. quando 
então deverá ser recolhido antecipadamen
te. pelo Estado produtor. por ocaSIaO da 
remessa para fora do seu território". 

A nosso ver. sem embargo da opinião 
díspare dos peritos que subscreveram os 
autos de fls. e fls.. as lâminas para a fa
bricação de caixas de fósforos e os palitos 
inacabados que a impetrante remete para 
suas fábricas situadas em outrcs Estzldos. 
devem ser considerados produtos extrati
vos. E isto porque. consoante fêz sentir a 
douta Procuradoria-Geral do Estado. a lei 
não se refere a matéria extrativa. mas sim 
a produto extrativo. Produto, qcando en
pregado como substantivo. designa a pro
dução ou a coisa produzida (cf. Moraes. 
Dicionário da Língua Porfuguésa, ed. te 
1813. vaI. lI. pág. 508). ou ainda o que 
é obtido com o concurso de trabalho hu
mano. Extrativo quer dizer relativo a tX

tração (cf. Laudelino Freire. Grande e No
víssimo Dicionário da Língua Portuguêsa, 
vol. III. pág. 2.461). tntendido como tal. 
o ato de tirar. de arrancar ou de levar 
para fora. Produto extrativo significa. por
tanto. a coisa obtida com a matéria. e que 
se extraiu da natureza. conceito dentro do 
qual. evidentemente. se inclui a madeira 
compensada e. com sobras de razões. os 
palitos inacabados. e indiferente. que. para 
a obtenção da mercadoria em aprêço haja 
necessidade de um processo de industriali
zação primária. Isto sucede com quase to
dos os produtos pecuários. agricolas e ex
trativos antes de serem vendidos. e nem 
por isso altera-se a sua classificação. man
tida que ficam as suas caracteristicas es
senciais. Não hã confundir a industrializa
ção primária com a especificação prevista 
no art. 611 do Código Civil: esta importa 
na transformação da coisa em nõvo bem 
jurídico; aquela. apenas coloca a matéria 
em condições de ser utilizada. sem modi
ficar-lhe a espécie (Parecer emitido nos 
autos de mandado de segurança ns. 69-64. 
de Curitiba). 



- 59-

o Supremo Tribunal Federal, no recur~ 
50 de mandado de segurança n9 6.322, do 
Paraná, dtado nas informações da reque~ 
rida, em que foi relator o eminente Min. 
Luis Gallotti, acentuou: "o simples bene
ficiamento de café não se considera ope~ 
ração industrial que permita classificar o 
beneficiador como produtor ou fabrican~ 
te". 

Diga-se, em remate, que a intenção do 
legislador de proteger os Estados produt~ 
res está perfeitamente delineada no pró
prio corpo da Lei federal n9 4.299, bas
tando atentar, para êsse convencimento, 
para o § 29 do art. 1·, que estatui: "no 
caso de venda ou consignação de produ~ 
tos agricolas, pecuários ou extrativos des
tinados à exportação para o exterior, o 
impõ5to será devido exclusivamente ao Es
tado de que se originaram, mesmo que tais 

produtos sofram, no Estado de que forem 
exportados, beneficiamento, liga ou mani~ 
pulação que lhes não altere a natureza". 
O conceito é, mutatis mufandis, o mes
mo. 

Não há, portanto, na espécie, direito 
algum da impetrante que tivesse sido vi~ 
lado, notadamente liquido e certo, susceti
vel de ser amparado pela via excepcional 
do mandado de segurança. 

Curitiba, 4 de dezembro de 1964 - An~ 
tônio F. F. da Costa, preso - Alceste Ri~ 
bas Macedo, relator - Emani Guarita 
Cartaxo Segismundo Gradows/ci -
Aprigio Cordeiro - Fabricio de Mello -
Francisco de Paula Xavier Filho - Pa~ 
checo Júnior - Jlliro Campos - lzidoro 
loão Brzezinski - Alcino Souza - '. Oli
veira Sobrinho - Heliantho Camargo. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇOES - ISENÇÃO - REVOGAÇAO 

- É lícita a revogação da isenção tributária, ainda que no 
curso do exercício financeiro. 

- Interpretação do art. 141, § 34, da Constituição federal. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE S.l\O PAULO 

Montezelo & Ciani Ltda. e outros versus Estado de São Paulo 
Agravo de petição n~ 67.472 - Relator: Sr. Desembargador 

MEDEIROS JÚNIOR 

Ac6RDAo 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de agravo de petição n9 67.472, da comar
ca de São Paulo, em que são agravantes, 
Montezelo & Ciani Ltda. e outros e agra
vada a Fazenda do Estado: Acordam, em 
Quinta Câmara Civil do Tribunal de Al
çada, por votação unânime, em negar pro
vimento ao agravo, para confirmar a sen
tença por seus próprios fundamentos. 

Custas pelos vencidos. 

Os agravantes impetraram mandado de 
segurança contra o Diretor-Geral da Re
ceita do Estado por haver determinado o 

lançamento e cobrança do impôsto de ven
das e consignações, a partir do mês de ju
lho de 1963, sôbre as suas operações de 
açougueiros. 

Essa atividade fOra isenta da tributação 
pelo § 1~, c, do art. 15 da Lei nO 5.021. 
de 18 de dezembro de 1958, que dispôs 
nestes têrmos: "Ficam isentas do impôsto 
sôbre vendas e consignações as vendas 
dos seguintes gêneros alimenticios de pri
meira necessidade, quando efetuadas dire
tamente ao consumidor, para alimentação 
própria ou de sua familia, por produtores 
e comerciantes varejistas, inclusive feiran
tes e ambulantes: ... carne verde, charque. 
peixe, aves e ovos". 




